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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2023. 
Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno, requeiro que se oficie ao Senhor Guilherme Derrite, Secretário de Segurança Pública do Estado
de São Paulo, requisitando-lhe as informações a seguir. 
1.  Dentre  os  645 municípios  do  Estado de  São Paulo,  quantos  possuem delegacias  24  horas  em
atuação? E por qual motivo?  
2. Existe uma estatística de qual a funcionalidade de uma delegacia 24 horas? Se sim, solicito o envio de
cópia. Se não, por qual motivo? 
3. Existe um índice acerca de qual o horário do dia em que mais ocorrem atos criminosos? Se sim, solicito
o envio de cópia. Se não, por qual motivo? 
  
JUSTIFICATIVA 
 Tomamos conhecimento que muitas cidades de nosso Estado não possuem delegacias 24 horas, de
modo que os cidadãos que sofrem com algum ato criminoso, são obrigadas a aguardar até o próximo dia
para que possam relatar o ocorrido, ou até mesmo solicitar socorro. 
 Assim, acreditando que tal pauta é de suma importância para que possamos entender a realidade e
demanda do nosso Estado. 
  Por isso, com o intuito de fiscalizar as atividades exercidas por Vossa Excelência frente a Secretaria de
Segurança Pública do Estado de São Paulo, apresenta-se o presente requerimento de informação. 
Sala das Sessões, em 05/04/2023. 
Deputado Paulo Corrêa Jr. - PSD
 
 
 
 

Paulo Correa Jr
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